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..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 5. Contrato: 005/2020-PC/PA. Partes: Polícia Civil do Es-
tado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. LUIZ VIANA TRANSPORTES 
LTDA. CNPJ nº 07.590.934/0001-70. Data da Assinatura: 07/01/2024. 
Classificação do Objeto: Prorrogação a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses e reajuste de preços de 4,68%. Vigência: 07/01/2024 até 
07/01/2025. Valor Acréscimo: R$ 200.302,43. Orçamento: Programa de 
Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso 40101.06.181.1510.8266
.339033.01500000001. Estadual. Processo nº 2023/1325319. Contratado: 
LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA. Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, 
nº 42, Bairro: Estoril, Cep: 30.494-360, Belo Horizonte/MG, (31) 3309-
1575. Ordenador: Delegada Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe 
de Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil/PA.
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 5. Contrato: 006/2020-PC/PA. Partes: Polícia Civil do Estado 
do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. CREDICAR LOCADORA DE VEÍCU-
LOS LTDA. CNPJ nº 22.257.109/0001-41. Data da Assinatura: 07/01/2024. 
Classificação do Objeto: Prorrogação a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses e reajuste de preços de 4,68%. Vigência: 07/01/2024 até 
07/01/2025. Valor Acréscimo: R$ 191.643,94. Orçamento: Programa de 
Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso 40101.06.181.1510.8266
.339033.01500000001. Estadual. Processo nº 2023/1332587. Contratado: 
CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Endereço: Rua Cristiano Morei-
ra Sales, nº 42, Bairro: Estoril, Cep: 30.494-360, Belo Horizonte/MG, (31) 
3309-1575. Ordenador: Delegada Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. 
Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1029867

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria Nº 007  DE 04/01/2024-DAF
SERVIDOR: LILIAN JANE ARGOLO PAREDES
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5129990/1.
PERÍODO: 23.12.2023 A 06.01.2024

Protocolo: 1030084

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA Portaria Nº 251/23 DE 26.10.2023, PUBLICADA NO 
DOE Nº 35.600 DE 08.11.2023.
Onde se lê:
SERVIDORA: LARISSA PESSOA ROSARIO
PERÍODO: 20.11.2023 à 19.12.2024
TRIÊNIO:01.11.2013 à 31.10.2016
Leia – se:
SERVIDORA: LARISSA PESSOA ROSARIO
PERÍODO: 20.11.2023 à 19.12.2023
TRIÊNIO:01.11.2013 à 31.10.2016
EDVALDO RODRIGUES DE CASTRO
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1029845

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Portaria N° 007/2024-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE JANEIRO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n° 07/91 de 28.09.91, 
que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público.
CONSIDERANDO os termos do Processo n°2023/1048186;
R E S O L V E: ADITIVAR, por tempo determinado, o contrato temporário 
dos profissionais abaixo, para exercerem funções nesta Polícia Cientifica 
do Pará.
Período 04.01.2024 a 03.01.2025

Flávio Rodrigo Neves Almeida – Téc. em Gestão de Informática
Período 13.02.2024 a 12.02.2025
Geyza Dias Araújo - Perito Médico Legista
Shelsea Brandão do Amaral - Perito Médico Legista
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 09 de Janeiro de 2024.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1029955

.

.

APOSTILAMENTO
.

ATUALIZAÇÃO PARA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2024
O Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a atualização das dotações orçamentárias para o 
exercício de 2024, determina o apostilamento para adequar os seguintes 
contratos, conforme tabela a seguir:

ATUALIZAÇÃO PARA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024

ITEM Nº
CONTRATO EMPRESA PTRES PI FONTE DETA-

LHAM.
NATUREZA

DA DESPESA AÇÃO

1 007/2019

PEAK CO-
MÉRCIO DE 

INSTRUMENTOS 
CIENTÍFICOS 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

2 034/2019  VEOLIA WATER 
TECNOLOGIES 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339039 283909

3 004/2020
LUIZ VIANA 

TRANSPORTE 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 006355 339033 284783

4 005/2020

N P CAPA-
CITAÇÃO E 
SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339040 283909

5 009/2020 OBJECTTI SOLU-
ÇÕES LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339040 283909

6 040/2020

LIMPAR 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 006361 339037 283909

7 055/2020
RECICLE 

SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

8 004/2021 CLARO BRASIL 
S/A 858338 4110008338C 01 500 0000 01 002156 339040 284783

9 008/2021

LIMPAR 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339037 283909

10 029/2021

ALIANÇA 
PROJETOS E 
SERVIÇOS 

ESPECIALIZA-
DOS DE APOIO 
ADMINISTRATI-

VO EIRELI

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030
339039 283909

11 033/2021
NOPRAGAS 

CONTROLE AM-
BIENTAL LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339037 283909

12 038/2021
AGILENT 

TECHNOLOGIES 
BRASIL LTDA 

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

13 041/2021

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 
TELEGRAFOS - 

CORREIOS

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339039 283909

14 043/2021

NOVA ANALITI-
CA IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

15 059/2021

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO 

DO PARÁ 
-COSANPA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 002156 339039 283909

16 063/2021
BELÉM RIO 

SEGURANÇA 
EIRELI

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339037 284783

17 066/2021

EQUILIBRIUM 
WEB SERVICOS 
DE INFORMATI-

CA LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339040 283909
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18 079/2021

IT PROTECT 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

EM INFORMÁTI-
CA EIRELI

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339040 283909

19 083/2021

CREDICAR 
LOCADORA 

DE VEICULOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 006355 339033 284783

20 085/2021

DADY ILHA 
SOLUÇÕES 

INTREGADAS 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 006356 339039 283909

21 002/2022

EQUATORIAL 
PARÁ DISTRI-
BUIDORA DE 
ENERGIA S.A

858338 4110008338C 01 500 0000 01 002156 339039 283909

22 026/2022
TICKET SOLU-
ÇÕES HDFGT 

S/A
854668 4110004668C 01 500 0000 01 002169 339030 284201

23 038/2022

LIMPAR 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339037 284783

24 054/2022 LÍDER ENGE-
NHARIA LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339039 283909

25 083/2022

B B COMERCIO 
E INSTALACAO 

DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRICOS 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039
339040 284783

26 089/2022

LIMPAR 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 006360 339039 283909

27 090/2022
IMPRENSA 

OFICIAL DO ES-
TADO - IOEPA

858338 411ATOS8338 01 500 0000 01 000000 339139 283909

28  096/2022

INSTITUTO DE 
PATOLOGIA 

CIRURGICA E 
MOLECULAR 

DE SERVIÇOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

29 001/2023 H2 O DISTRI-
BUIDORA LTDA 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

30 002/2023

CBC - 
COMPANHIA 

BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

31 003/2023 F F DE ALENCAR 
EIRELI 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

32 004/2023
H D F PIRES 
SERVIÇOS 

LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

33 005/2023

EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

DO ESTADO 
DO PARÁ - 
PRODEPA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 002877 339140 283909

34 006/2023 F CARDOSO E 
CIA LTDA 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

35 007/2023

FERPEL 
COMERCIO E 
REPRESENTA-

ÇÃO LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

36 008/2023

J SOUZA & S 
LUZ COMERCIO 

DE GASES 
INDUSTRIAIS 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

37 009/2023

WHITE MARTINS 
GASES INDUS-

TRIAIS DO 
NORTE LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

38 010/2023
 K BECHARA 
FARIAS DA 
SILVA LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

39 011/2023

WHITE MARTINS 
GASES INDUS-

TRIAIS DO 
NORTE LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

40 012/2023
H D F PIRES 
SERVIÇOS 

LTDA
858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

41 013/2023 2 L COMERCIAL 
EIRELI 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

42 014/2023

L A PAZINATO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

43 015/2023
VMI SISTEMAS 
DE SEGURANÇA 

LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

44 016/2023

PRO ANÁLISE 
QUIMICA E 

DIAGNOSTICA 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

45 017/2023

NOROESTE 
COMERCIO E 
PRESTAÇAO 

DE SERVIÇOS 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

46 018/2023

MEDMAX 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E 
SIMILARES 

LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

47 019/2023

NATIVA LAB 
PRODUTOS 

LABORATORIAIS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

48 020/2023

K. C. R. S. 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

49 021/2023

M2W DO BRASIL 
COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO 

LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

50 022/2023

FRFA PRO-
DUTOS PARA 

LABORATORIO 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

51 023/2023 CLARO BRASIL 
SA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 002156 339040 283909

52 024/2023
QIAGEN BIO-
TECNOLOGIA 
BRASIL LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

53 025/2023

CMK SERVIÇOS, 
COMERCIALI-

ZAÇÃO, REPRE-
SENTAÇÃO E 

CONSERTO DE 
EQUIPAMENTOS 
DE PRECISÃO 

PARA O USO EM 
PESQUISAS E 

LABORATORIOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

54 026/2023

AB SCIEX 
COMERCIO DE 

INSTRUMENTOS 
LABORATORIAIS 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

55 027/2023

LIFE TECHNO-
LOGIES BRASIL 
COMERCIO E 
INDUSTRIA 

DE PRODUTOS 
PARA BIOTEC-
NOLOGIA LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

56 028/2023
CASA CARRO 
COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

57 029/2023 IDM SOLUÇÕES 
PUBLICAS LTDA 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

58 030/2023
PROC9 INDUS-
TRIA QUIMICA 

LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

59 031/2023 M A 2 COMER-
CIAL LTDA 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783
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60 032/2023

A. P. C. BONA 
SOCIEDADE 
UNIPESSOAL 

LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

61 033/2023 COMERCIAL L Q 
SALDANHA LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

62 034/2023

LIFE TECHNO-
LOGIES BRASIL 
COMERCIO E 
INDUSTRIA 

DE PRODUTOS 
PARA BIOTEC-
NOLOGIA LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

63 035/2023

FOUR GASES 
INSTRUMENTOS 

DE MEDIÇÃO 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

64 036/2023

CONFIANÇA 
INDUSTRIA 

E COMERCIO 
DE COLCHÕES 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

65 037/2023

AVITEC TEC-
NOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339040 284783

66 038/2023
QIAGEN BIO-
TECNOLOGIA 
BRASIL LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

67 039/2023 NORTE TURIS-
MO LTDA EPP 858268 1030008268C 01 500 0000 01 006359 339033 284783

68 040/2023

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCO-
LA - CIEE

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339039 283909

69 041/2023
VLP INDUSTRIA 

ELETRONICA 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

70 042/2023 R C V R DE OLI-
VEIRA LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

71 043/2023 LÍDER ENGE-
NHARIA LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339039 283909

72 044/2023

FRP COMERCIO 
E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA 

LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

73 045/2023 WS INFORTEC 
COMERCIO LTDA 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

74 046/2023
MICROBUSI-

NESS TECNOLO-
GIA LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

75 047/2023

JVS COMERCIO 
E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA 

LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

76 048/2023
R3S TELECO-
MUNICAÇOES 

LTDA
858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

77 049/2023

HYPER TECH-
NOLOGIES 

COMERCIO DE 
INFORMATICA 
E SERVIÇOS 

LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

78 050/2023 MAX QUALITY 
COMERCIO LTDA

858338
858268

4110008338C
1030008268E

01 500 0000 01
01 700 0000 60 000000 339030

449052
283909
288832

79 051/2023 L N CASTAGNA-
RO LTDA 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

80 052/2023

R&C IMPÉRIO 
CONSULTORIA 
E SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS 
LTDA

858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339040 283909

81 053/2023

CREDICAR 
LOCADORA 

DE VEÍCULOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339033 284783

82 054/2023
PROC9 INDUS-
TRIA QUIMICA 

LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

83 055/2023

FERPEL 
COMERCIO E 
REPRESENTA-

ÇÃO LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

84 056/2023 LSC COMERCIAL 
LTDA 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

85 057/2023 M A 2 COMER-
CIAL LTDA 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

86 058/2023

DINALAB 
COMERCIO 

E SERVIÇOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

87 059/2023

EXITO 
SOLUÇOES DE 
SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

88 060/2023

FRFA PRO-
DUTOS PARA 

LABORATORIO 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

89 061/2023
VMI SISTEMAS 
DE SEGURANÇA 

LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

90 062/2023

L CARVALHO 
COMERCIO 

E SERVIÇOS 
LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

91 063/2023
LICITAPREMIUM 
SERVIÇOS DE 

COMERCIO LTDA
858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

92 064/2023

LIFE CLEAN 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

93 065/2023 LEVELLS DO 
BRASIL LTDA 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

94 066/2023 AC DA COSTA 
FILHO 858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

95 067/2023

DAF COMERCIO 
DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
TECNICO LTDA

858268 1030008268E 01 501 0000 61
01 700 0000 60 000000 449052 288832

96 069/2023

LIFE TECHNO-
LOGIES BRASIL 
COMERCIO E 
INDUSTRIA 

DE PRODUTOS 
PARA BIOTEC-
NOLOGIA LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

97 070/2023 F F DE ALENCAR 
EIRELI 858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

98 071/2023
R A MACHADO 
RESTAURANTE 

LTDA
858338 4110008338C 01 500 0000 01 000000 339030 283909

99 072/2023 IFS NASCIMEN-
TO & CIA LTDA 858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339030 284783

100 073/2023
LICITAPREMIUM 
SERVIÇOS DE 

COMERCIO LTDA
858268 1030008268E 01 501 0000 61

01 700 0000 60 000000 449052 288832

101 074/2023
ENGEMED 

ENGENHARIA 
CLINICA LTDA

858268 1030008268C 01 500 0000 01 000000 339039 284783

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
Data da assinatura: 09/01/2024.
Ordenador: Celso da Silva Mascarenhas – Diretor Geral

Protocolo: 1030220
.

DIÁRIA
.

Portaria n°. 2755/ 2023 
LEANDRO HENRIQUE MACEDO RAMOS
MATRÍCULA: 5892960 
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 15/12/2023 a 16/12/2023 
OBJETIVO: Auxiliar nas necropsias .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 2520/ 2023 
ALEX FERNANDO COSTA GOMES
MATRÍCULA: 5950543/2 
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ITAITUBA - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 15/12/2023 a 22/12/2023 
OBJETIVO: Realizar perícias diversas .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 2750/ 2023 
HERANDY DO SOCORRO DA SILVA E SILVA 
MATRÍCULA: 57200457/2
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preferências concedidas pelo Presidente, o Conselheiro fará a leitura 
do relatório e, não havendo discordância ou pedido de esclarecimento, 
proferirá seu voto.
§ 5º  Estando presente o patrono do interessado e querendo usar da 
palavra, ser-lhe-á concedido este direito, por tempo fixado pelo Presidente, 
depois de lido o relatório e antes de proferido o voto.
§ 6º  Proferido o voto do relator, o Presidente tomará os demais, por ordem 
decrescente de antiguidade.
§ 7º  Findo o julgamento, o Presidente proclamará a decisão e, se vencido 
o relator, designará o Conselheiro que primeiro tenha votado, nos termos 
da conclusão vencedora, para redigir a decisão, que será subscrita com os 
demais membros do Conselho, declarando-se, em seguida às assinaturas, 
a qualidade do relator ou o voto vencido, se houver.
§ 8º  Em caso de empate, o Presidente terá voto de qualidade.
§ 9º  Só poderá votar o Conselheiro que tiver assistido ao relatório, salvo 
se considerar-se esclarecido.
§ 10.  Nenhum Conselheiro poderá se eximir de votar, salvo suspeição ou 
impedimento.
§ 11.  As questões preliminares ou prejudiciais serão discutidas e julgadas 
antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível.
§ 12.  Os processos do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) 
que versem sobre demandas recorrentes poderão, a critério do relator e não 
havendo oposição de nenhum Conselheiro, ser submetidos a julgamento 
em ambiente eletrônico, a ser regulamentado.
§ 13.  Tratando-se de nulidade suprível, o julgamento será convertido em 
diligências, a fim de ser suprida no prazo que for determinado.
§ 14.  Rejeitada a preliminar ou o prejudicial, ou se com ela não for 
incompatível a apreciação de mérito, seguir-se-á o julgamento da matéria 
principal, sobre esta devendo pronunciar-se os Conselheiros vencidos em 
qualquer delas.
§ 15.  O Conselheiro que ficar vencido declarará o seu voto, com os 
fundamentos.
§ 16.  Os Conselheiros poderão pedir vista dos processos, devendo, 
entretanto, devolvê-los até a primeira sessão seguinte.
§ 17.  O pedido de vista formulado por um Conselheiro suspenderá o 
julgamento.
§ 18.  O julgamento que houver sido suspenso ou adiado com pedido de 
vista, prosseguirá na primeira sessão, com preferência de julgamento.
§ 19.  Os Diretores das esferas que compõem a estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) participarão, 
quando convocados, das sessões do Conselho, na qualidade de informantes, 
sem direito a voto.
§ 20.  Os informantes podem ser consultados pelos Conselheiros acerca dos 
assuntos relativos às suas atribuições, de interesse para o esclarecimento 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
§ 21.  As sessões públicas se transformarão sessões sigilosas, se assim 
decidir a maioria dos Conselheiros presentes.
§ 22.  As atas serão lavradas em livro próprio, aberto, rubricado e 
encerrado pelo Presidente e serão assinadas por ele, pelos Conselheiros e 
pelo Secretário da sessão, após leitura e aprovação.
§ 23.  Nas atas serão consignadas sumária notícia de todos os assuntos 
tratados na sessão, mencionando-se os Conselheiros presentes e os 
processos apreciados.
§ 24.  Lida no começo de cada sessão, a ata anterior será encerrada com 
as observações que se fizerem e que forem aprovadas pelo Conselho 
Penitenciário do Estado do Pará (COPEN).
Art. 23.  Serão substituídos automaticamente, em seus impedimentos 
legais ou eventuais, os titulares das funções a seguir relacionadas:
I - o Presidente pelo Conselheiro que este indicar; e
II - os Conselheiros efetivos pelos respectivos suplentes.
Art. 24.  Perderá, automaticamente, a função, o Conselheiro que faltar, 
injustificadamente, a 3 (três) sessões, consecutivas ou alternadas, durante 
o respectivo período de designação.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as ausências, desde que 
devidamente comprovadas e comunicadas ao Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), de acordo com as situações previstas no art. 72 
da Lei Estadual nº 5.810, de 1994, tais como:
I - gozo de férias regulamentares;
II - compromissos profissionais;
III - licenças para tratamento de saúde, inclusive de pessoa da família, 
gala, nojo, licença maternidade ou paternidade; e
IV - serviços obrigatórios por lei.
§ 2º  Para fins de cumprimento do que dispõe este artigo, o Presidente do 
Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) proporá ao Governador 
do Estado a dispensa do Conselheiro titular ou suplente e a designação de 
outro membro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25.  As decisões e outros atos de interesse do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Art. 26.  Fica instituída a Carteira Funcional dos Conselheiros e servidores 
do Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN), conforme modelo 
previamente aprovado.
Art. 27.  O Conselho Penitenciário do Estado do Pará (COPEN) editará a 
sua Revista versando exclusivamente sobre assuntos técnico-científicos da 
área de sua competência.
Art. 28.  A função de membro do Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) será considerada de relevante interesse público.
Art. 29.  Os casos que receberem parecer negativo do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser reapreciados 3 (três) 
meses após a decisão judicial, denegatória do pedido anterior, com a 
atualização de informações do prontuário.

Art. 30.  O Presidente e os demais membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN) somente poderão ser designados pelo Governo do 
Estado para comparecer a congressos, reuniões, conferências e simpósios 
que se reunirem, dentro ou fora do Estado e do País, com fim técnico-
cultural referente à criminologia, ciência penitenciária e outros ramos 
genéricos e especialmente correlatos com a função que exercem.
Art. 31.  No mês de julho, o Conselho Penitenciário do Estado do Pará 
(COPEN) entrará em recesso.
Art. 32.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento Interno serão dirimidos pelo Plenário do Conselho Penitenciário 
do Estado do Pará (COPEN), com aplicação da legislação subsidiária.
Art. 33.  O presente Regimento Interno somente poderá ser alterado por 
deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho Penitenciário do 
Estado do Pará (COPEN), aprovada pelo Governador do Estado.

Protocolo: 1076019

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar CELSO DA SILVA MASCARENHAS, Diretor Geral da Polícia Cien-
tífica do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 30 de 
julho de 2024, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo 2022/2023, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento do titular, FRANCISCO JOSÉ SOUZA SANTOS, Coordenador 
das Unidades Regionais-PCE-PA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar MARIA JOSÉ DE SOUSA TRINDADE, servidora da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnoló-
gica, a viajar para Fujian/China, no período de 16 a 30 de junho de 2024, 
a fim de participar do Seminário sobre Empreendedorismo Jovem para o 
Brasil, como parte do “2024 Seminar Program of China International Deve-
lopment Cooperation Agency”, sem ônus para o estado.  
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simpli-
ficado instaurado pela Portaria nº 0365/2023-GS/SEPLAD, de 23 de no-
vembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.633, de 04 
de dezembro de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/1314454 e 
nos Fundamentos de Julgamento nº 0000103/2024 da Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a servidora RITA DE CÁSSIA DE SOUZA VIANNA, matrícula 
n° 3275825-1, do cargo de Assistente Administrativo, nível 09, classe A, 
lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD, 
com fundamento no art. 178, inciso IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei 
Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governadora do Estado

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2024
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual; e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado instaurado pela Portaria nº 004/2024-11. CRS/SESPA, de 31 de ja-
neiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.701, de 1 de 
fevereiro de 2024; 
Considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1462768 e 
os Fundamentos de Julgamento nº 000100/2024 da Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor MILTON CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula n° 57173271/1 do cargo de Agente de Portaria, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública (SESPA), com fundamento no art. 178, inciso 
IV, e art. 190, inciso II, todos da Lei Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 
1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 DE MAIO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto de 28 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 35.764, de 1º de abril de 2024, página 4, coluna 1, que trata de nome-
ação para o cargo em comissão de Assessor Especial III:
Onde se lê: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DA SILVA...
Leia-se: ..., ARLESON GABRIEL MEDEIROS DE SOUZA...
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